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'Pre/âtura de .São ]o.Jé doJ CampoJ 

t.Hado de ..Sno 'Paulo 

REVOGADA PELA 

LEI 6428/03 

LIVRO N.2. FLS. N!. 

L E I N9 3691/89 

de 20 de dezembro de 1989 

Dispõe sobre a prioridade de 

atendimento aos idosos e defi 

cientes fís icos nos guichês de 

hospitais,estabelecimentos de 

atendimento ao público . 

~ faz saber que a Câmara 
O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se o 
0 

guinte lei: 
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Artigo 19 - t obrigatório , nos guichês de e~ 

tabelecimentos de atendimento ao público, o atendimento prioritário aos 

deficientes físicos e idosos, assim entendidos os acima de 65 (sessenta e 

cinco)anos de idade. 

§ único - Os estabelecimentos citados neste 

artigo deverão afixar , em local visível, placa indicativa do acima dis 

posto. 

Artigo 29 - É estabelecida a multa delO(dez} 

~Rs para o estabelecimento que descumprir esta lei . 

§ ÚNICO - O idoso ou deficiente físi co que ' 

nao receber o tratamento aqui estabelecido,deverá , ladeado por duas teste 

munhas , comunicar o fato à Prefeitura Municipal,para a s devidas providên -
cias . 

Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação , revogadas as d~sposições em contrário . 

20 de dezembro de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos v inte dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove . 
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( -F~ato Júnit7 ' 
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Divisão de Formalização de Atos 


